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NOTIFICAÇÃO

Referência: Processo SEI nº 08389.007906/2025-16

Nos termos do art. 176 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, fica o(a) estrangeiro(a) OMAR
DAVID PAPATOLIOS, nacional da ARGENTINA, nascido em 19/11/1966, portador do RNM nº
Y235341F, NOTIFICADO de que foi declarada a PERDA de sua autorização de residência no Brasil,
conforme decisão administrativa fundamentada nos arts. 135, inciso III, e 139 do Decreto nº 9.199/2017, em
razão de ausência do território nacional por período superior a dois anos sem apresentação de justificativa.

Dessa forma, a partir da presente data, o(a) interessado(a) dispõe do prazo de sessenta (60) dias para:

1. Regularizar sua situação migratória no País, apresentando pedido junto à Polícia Federal, ou

2. Deixar voluntariamente o território nacional, dentro do referido prazo.

O não cumprimento do disposto poderá implicar na adoção das medidas legais cabíveis.

 

CAROLINA CÔRTES DOS SANTOS
Agente de Polícia Federal

NPA/DPF/PNG/PR

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA CORTES DOS SANTOS , Agente de Polícia
Federal, em 04/03/2026, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144956479&crc=48082126.
Código verificador: 144956479 e Código CRC: 48082126.
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